PARECER Nº  1309  , DE 2004 

da COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, sobre o Projeto de lei nº 496, de 2002 

De iniciativa da nobre Deputada Maria do Carmo Piunti, o projeto em epígrafe inclui a modalidade de Jiu-Jitsu nos Jogos Regionais do Estado. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 109ª a 113ª Sessões Ordinárias (de 12 a 16/08/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. 

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Esportes e Turismo para ser apreciado conforme determina o § 14 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.  

Na qualidade de relator designado para fazê-lo, constatamos que a autora pretende incluir, nos Jogos Regionais do Estado de São Paulo, patrocinados anualmente pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, a modalidade esportiva do Jiu-Jitsu, em virtude da grande popularidade que esse esporte alcançou em nosso Estado. 

Do exame do assunto, assim como da justificativa apresentada, ficamos convencidos do caráter meritório da medida preconizada. O Jiu-Jitsu, que foi trazido ao Brasil por imigrantes japoneses ainda no começo do século passado, obteve, com o passar do tempo, grande divulgação e prestígio em nosso país e, em especial, no Estado de São Paulo que, juntamente com o Estado do Rio de Janeiro, constituem os pólos irradiadores dessa arte marcial para o resto do país, o que justifica sobremaneira a pretensão da autora. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 496, de 2002.

a) GILSON DE SOUZA – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/12/2003

a) MARQUINHO TORTORELLO – Presidente

Marquinho Tortorello – Rogério Nogueira – Donisete Braga -  Gilson de Souza

